
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

1 - OBJETO E NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Trata-se de Estudo Técnico Preliminar – ETP, destinado a avaliação das condições e 

viabilidade para o registro de preços, visando a “contratação de empresa visando à locação de 

dois veículos do tipo micro-ônibus executivo,” considerando a necessidade do objeto para as 

Secretarias Municipais de Saúde e Educação como um todo, e, havendo elementos formadores 

de interesse público, considerando especialmente os seguintes motivos: 

 

a) A presente contratação visa atender à necessidade contínua de transporte de 

pacientes do Município de Lambari D’Oeste - MT para tratamentos e consultas médicas 

especializadas em outros municípios da região/Estado, bem como o transporte diário de 

estudantes universitários que cursam o ensino superior fora do município. A locação de veículos 

do tipo micro-ônibus executivo permitirá garantir conforto, segurança e eficiência no 

deslocamento, especialmente considerando as longas distâncias e as necessidades específicas 

dos usuários (incluindo pessoas em tratamento de saúde).  

 
É o necessário. 

 

2 - ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO A INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO / PLANO DE 

CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA 

 
2.1. A futura contratação do presente objeto encontra-se compatível com as seguintes peças de 

planejamento: 

(X) Plano Plurianual – PPA; 

(X) Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2025; e  

(X) Lei Orçamentária Anual – LOA/2025 / Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD. 

 
2.1.1. A despesa ocorrerá na seguinte rubrica orçamentária para o exercício financeiro vigente: 

Órgão: 04 – Secretaria Municipal de Saúde; 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Saúde; 
Projeto atividade: 2021 – Manutenção e Encargos ESF - Estratégia Saúde da Família;  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica. 
 



 

 

Órgão: 06 – Secretaria Municipal de Educação 
Unidade: 02 – Fundo Municipal de Educação 
Projeto atividade: 2057 – Manutenção e Encargos com o Ensino Superior 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica. 
 
2.2.2. O objeto encontra-se previsto no Plano de Contratação Anual – PCA de 2025 nos seguintes 

termos: 

Item: --- / Prioridade: --- / Período Sugestivo da Contratação: ---. 

2.2.2.1. O objeto não está previsto no Plano de Contratação Anual – PCA de 2025, porque esse 

instrumento de planejamento ainda não foi elaborado, todavia, a despesa está amparada no 

Quadro de Detalhamento de Despesa de 2025, demonstrando que a presente contratação é 

compatível com outros elementos de planejamento. 

 
3 - RESULTADOS PRETENDIDOS 

a) Melhoria na qualidade do serviço público de transporte sanitário e educacional; 

b) Redução de custos operacionais com manutenção de frota própria; 

c) Atendimento digno e confortável aos pacientes e estudantes;  

d) Maior pontualidade, regularidade e segurança nos deslocamentos; e 

e) Aumento da frequência e assiduidade escolar dos acadêmicos transportados;  

 
4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Locação de 02 (dois) micro-ônibus executivos com no mínimo 26 lugares;  

b) Veículos com ar-condicionado, poltronas reclináveis, cintos de segurança, bagageiro e etc.;  

c) Manutenção preventiva e corretiva e seguro total com cobertura contra terceiros; e 

d) Disponibilidade conforme cronograma: um micro-ônibus para atender à necessidade contínua 
de transporte de pacientes do Município de Lambari D’Oeste - MT para tratamentos e consultas 
médicas especializadas em outros municípios da região/Estado e outro para transporte diário de 
estudantes universitários que cursam o ensino superior fora do município. 
 

5 - LEVANTAMENTO DA DEMANDA / QUANTITATIVOS 

a) Tabela de valores para um único veículo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATÁLOGO 

CÓD. TCE/MT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 
LOCAÇÃO DE VEÍCULO, DO TIPO MICRO-
ÔNIBUS EXECUTIVO, COM AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA 

214956-7 MÊS 12 R$ 14.149,30 R$ 169.791,60 



 

 

DE 26 PASSAGEIROS, EM ÓTIMO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO/USO, SEM 
MOTORISTA E COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA. 

VALOR TOTAL R$ 169.791,60 

 
b) Tabela de valores para 2 (dois) veículos: 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATÁLOGO 

CÓD. TCE/MT 
UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

LOCAÇÃO DE DOIS VEÍCULOS, DO TIPO 
MICRO-ÔNIBUS EXECUTIVO, COM AR 
CONDICIONADO, CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 26 PASSAGEIROS, EM ÓTIMO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO/USO, SEM 
MOTORISTA E COM MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA POR CONTA 
DA CONTRATADA. 

214956-7 MÊS 24 R$ 14.149,30 R$ 339.583,20 

VALOR TOTAL R$ 339.583,20 

 
5.1. Metodologia de Levantamento: 

5.1.1. A metodologia de levantamento do quantitativo aplicada para a definição da contratação, 

procedeu-se pelo exato seguimento da demanda da Secretaria Municipal de Saúde e da 

Secretaria de Educação. 

5.1.2. A estimativa financeira foi elaborada a partir de levantamentos prévios de mercado e 

dados de contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, respeitando o princípio 

da economicidade. 

5.2. Em se tratando de primeira contratação para o objeto do(s) item(ns), e, não havendo 

parâmetros para a metodologia de cálculo, fica autorizada a definição dos quantitativos por 

projeção ou indefinidos para os seguintes itens: ----. 

 
6 - SOLUÇÕES EXISTENTES NO MERCADO 

6.1. Em avaliação prévia ao mercado, verifica-se que o serviço encontra-se no mercado na 

condição de serviço: (X) COMUM  –    (  ) ESPECIAL. 

6.2. A solução descrita no objeto, é aquela que mais atende aos objetivos esperados, que, 

aliados, as condições de habilitação, fornecimento, prazo de entrega e quantidade, atenderão 

aos resultados almejados. 

6.3. As soluções existentes no mercado, encontram-se apuradas em:  

a) (X) larga escala – (  ) mercado restrito; 

b) (  ) podem ser fornecidos por fornecedores exclusivamente locais, na condição de ME/EPP, ou, 



 

 

c) (  ) por todas as empresas interessadas no objeto, independente de sua localização geográfica. 

 
7 - ESCOLHA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA 

7.1. As seguintes soluções estão disponíveis: 

a) Locação de veículos com motorista, com serviços de manutenção e insumos inclusos; 

b) Locação de veículos sem motorista, com serviços de manutenção inclusos e insumos por conta 

da contratante; e 

c) Aquisição de veículos próprios. 

7.2. Optou-se pela locação dos micro-ônibus sem motorista, com serviços de manutenção 

inclusos e insumos por conta da contratante, tendo em vista: 

a) Elimina custos com depreciação; 

b) Eliminação de despesas com manutenção, licenciamento e seguro; e 

c) Agilidade na substituição de veículos em caso de falhas. 

 
8 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

8.1. (X) - A presente contratação, por se tratar de objeto comum aos mais diversos órgãos 

públicos que compõe o Poder Executivo Municipal de Lambari D’Oeste/MT, será processado com 

a participação dos seguintes setores: 

a) Secretaria Municipal de Saúde; e 

b) Secretaria Municipal de Educação. 

 

8.2. ( ) – A presente contratação, por referir-se a objeto de interesse exclusivo de um 

determinado órgão, atenderá apenas ao interesse do seguinte órgão requisitante: ---. 

 
8.3. Para fins da definição da economia em escala, sugere-se a definição do critério em:  

a)  (X) item/unitário; 
b)  (  ) Grupo/lote; 
c)  (  ) Geral/global. 
 
 
9 - PROVIDÊNCIAS ANTERIORES À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Em se tratando de atos preparatórios, recomenda-se as seguintes providências: 

a) (  ) Nenhuma; 



 

 

b) (  ) Capacitação de Gestor e/ou Fiscal do Contrato; 

c) (  ) Licença Ambiental; 

d) (  ) Estudo de Impacto Ambiental; 

e) (  ) Audiência Pública  (art. 21, caput da Lei Federal n.° 14.133/2021); 

f) (  ) Consulta Pública  (art. 21, § Único da Lei Federal n.° 14.133/2021); 

g) (X) Outras a especificar: Elaboração do Termo de Referência, publicação do edital de 

licitação no site oficial do município, PNCP e diário oficial, e, realização da sessão pública para 

escolha do(s) fornecedor(es). 

 
10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

10.1 ( ) O presente objeto possui contratação correlata ou interdependente com o seguinte 

objeto acessório: ----. 

10.2 (X) O presente objeto não possui contratação correlata ou interdependente, sendo 

considerada autônoma ou suficiente aos fins a que se destina. 

 

11 – LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

11.1. O objeto a ser contratado segundo este ETP, deverá ser fornecido, no seguinte local de 

entrega e segundo a ordem de fornecimento: CONFORME SOLICITAÇÃO DO ÓRGÃO 

REQUISITANTE. 

 
12 - POLÍTICA DE REALOCAÇÃO E DESCARTE 

12.1. Realocação: Veículos poderão ser realocados para outras demandas do órgão, se 

necessário; e 

12.2. Descarte: Por se tratar de locação, não há aquisição de bens permanentes. Eventuais 

substituições de veículos por defeitos serão de responsabilidade da contratada.  

 
13 - RISCOS INERENTES AO CONTRATO 

13.1. Os principais riscos incluem:  

a) Atrasos ou ausência de veículos;  
b) Inadequação do veículo ao serviço; 
c) Falhas na cobertura de seguro; e 
d) Quebra contratual por parte da empresa. 

13.2. Considerando os riscos vinculados e inerentes a execução do objeto, recomenda-se a 

exigências das seguintes condições de mitigação de sinistros e gestão de riscos: 

a) Exigência de frota reserva; 



 

 

b) Penalidades por descumprimento; e 
c) Fiscalização contínua do contrato. 
 
 
14 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

14.1. Diante das peculiaridades do objeto, características, estimativas, volumes e periodicidades 

da execução/fornecimento, recomenda-se as seguintes adequações nos locais de recebimento 

e/ou órgão demandante: 

a) (X) Nenhuma; 

b) (   ) ---; 

c) (   ) ---; 

d) (   ) ---;  e 

e) (   ) ---. 

 
15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Após estudos e avaliações necessárias, os funcionários públicos designados para a 

confecção do presente ETP, deliberam pela sua: 

a) (X) Viabilidade e seguimento do procedimento, para a elaboração do respectivo Termo de 

Referência; 

b) (  ) Viabilidade com ressalva, devendo serem adotadas as previamente as seguintes medidas: 

---; ou 

c)  (  ) Inviabilidade plena, considerando as seguintes razões: ---. 

 
 

 
 

REGINA DE SOUZA BORTOLOZZO 
Responsável Técnica 
(Matrícula n.° 2547) 

 
 

16. AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO 

16.1. Ante as considerações acima, na condição de autoridade máxima do(s) órgão(s) 

demandante(s) com poder decisório, concluo(ímos) pela: 

a) (X) Autorização do prosseguimento da contratação, espedindo-se o respectivo Termo de 

Referência e/ou Projeto Básico ou Executivo; 



 

 

b) (  ) Determinação de saneamento das pendências, medidas de saneadoras ou de integridade 

elencadas acima, e, após, com retorno do procedimento para nova deliberação; ou 

c) (  ) Arquivamento do feito, diante do teor conclusivo pela sua inviabilidade. 

 
Lambari D’Oeste - MT, 02 de junho de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TAIS TOSTA VITORAZZI MAGOSSO 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula n.° 2346 
Portaria n.° 003/2025 

Responsável pelo Órgão/Setor Demandante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JÉSSICA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
Secretária Municipal de Educação 

Matrícula n.° 936 
Portaria n.° 004/2025 

Responsável pelo Órgão/Setor Demandante 


